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Ministério do Meio Ambiente

Conselho Nacional do Meio Ambiente-CONAMA

MOÇÃO No     DE,      DE DEZEMBRO DE 2002

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das competências previstas na Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto no 99.274, de 6 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, Anexo à Portaria no 326, de 15 de dezembro de 1994, e

Considerando as denúncias feitas pelo Fórum da Amazônia Oriental-FAOR, que reúne mais de trezentas organizações e movimentos sociais da Amazônia Oriental, referentes à ocorrência de agressões físicas, ameaças de morte e clima de terror a que estão submetidas as comunidades ribeirinhas e lideranças comunitárias do município de Porto de Moz, no Estado do Pará;

Considerando as depredações de embarcações e equipamentos que pertencem ao Comitê de Desenvolvimento Sustentável, formado pela sociedade civil daquele município, especialmente na área em que está sendo proposta a criação da Reserva Extrativista Verde Para Sempre;

Considerando a existência de relatórios de técnicos do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis-IBAMA, que demonstram a utilização ilegal de equipamentos apreendidos;

Considerando que as balsas, barcos e empurradores recém apreendidos teoricamente deveriam estar depositados na Serraria Maturu - Porto de Móz;

Considerando que tais balsas, barcos e empurradores já haviam sido apreendidos pelo próprio IBAMA, no dia 20 de agosto de 2002, no rio Maruá, em uma serraria ilegal;

Considerando que a madeira apreendida em agosto havia sido exportada e, segundo relatos vindos da região, indicam que os equipamentos e a balsa apreendida no dia 21 de setembro de 2002, já estão novamente em operação;

Considerando a divulgação de recentes relatórios de pesquisas feitas por organizações não governamentais, tais como Greenpeace, Imazon e Ipam, dentre outras, que demonstram que mais de oitenta por cento da madeira comercializada na região amazônica tem procedência ilegal; e

Considerando que a Prefeitura de Porto de Moz, como integrante do SISNAMA, deveria estabelecer os procedimentos para investigar, averiguar e coibir a exploração ilegal de recursos naturais em sua área; resolve:

Criar um Grupo de Trabalho para averiguar as denúncias de exploração ilegal de madeira e dos recursos naturais, agressão física e violência à lideranças da sociedade civil, no  Estado do Pará, para tomar conhecimento do problema e recomendar medidas a serem adotadas pelos órgãos competentes, após apreciação do plenário do CONAMA.

Estabelecer que o Grupo de Trabalho seja constituído por cinco conselheiros do CONAMA, sendo um representante de organizações não governamentais da Amazônia, e três representantes de organizações não governamentais que atuam no Estado do Pará ou na região amazônica, indicadas pelo Fórum da Amazônia Oriental-FAOR e Grupo de Trabalho da Amazônia-GTA.
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